
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2024.

(Da Sra. Duda Salabert)

 

 

Institui o Dia Nacional do Veganismo.

 

O Congresso Nacional decreta:

  

Art. 1° - Fica instituído o Dia Nacional do Veganismo, a ser comemorado,

anualmente, no dia 2 de abril.

 

Art. 2° -  A instituição do Dia Nacional do Veganismo tem como objetivo:

 I - promover a conscientização sobre os benefícios do veganismo para a

saúde humana, para os animais e para o meio ambiente;

II  -  incentivar  o  debate  sobre  direitos  dos  animais  e  sustentabilidade

ambiental;

III  - apoiar e divulgar a produção de alimentos e produtos veganos no

país;

IV - estimular a realização de eventos educativos, formativos e culturais

que promovam o veganismo.

 

Art.  3°   -   No Dia  Nacional  do  Veganismo,  órgãos  públicos,  entidades

privadas  e  a  sociedade  civil  serão  incentivados  a  organizar  e  apoiar  atividades  que

alinhem-se aos objetivos desta lei, incluindo:

I - palestras, workshops e seminários sobre veganismo e suas vertentes;

II  -  campanhas  de  educação  alimentar  e  de  respeito  aos  direitos  dos

animais;

III - parcerias com restaurantes e mercados para promoções de produtos

veganos;

IV  -  atividades  culturais  como exposições,  filmes  e  apresentações  que

abordem temas relacionados ao veganismo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o Dia Nacional do

Veganismo no Brasil, a ser celebrado anualmente no dia 2 de abril. Esta proposta visa

promover a conscientização e a discussão acerca do veganismo, um estilo de vida que

exclui, na medida do possível e praticável, todas as formas de exploração e crueldade

com animais para alimentação, vestuário ou qualquer outra finalidade.

O veganismo é mais  do que  uma dieta,  é  uma postura ética  frente  às

questões de direitos dos animais, sustentabilidade ambiental e saúde humana. Segundo

dados da Sociedade Vegetariana Brasileira, o número de veganos no país tem crescido

significativamente, refletindo uma tendência global de preocupação com o bem-estar

animal, a preservação do meio ambiente e a busca por uma alimentação mais saudável e

ética.

Por estas razões, a instituição de um Dia Nacional do Veganismo serviria

para educar e informar a população sobre os benefícios e princípios do veganismo e

também para encorajar o desenvolvimento de políticas públicas que apoiem a produção

e o consumo de produtos veganos, assim como a proteção dos direitos dos animais.

Este  projeto  de  lei  busca,  portanto,  reconhecer  e  validar  o  crescente

movimento vegano no Brasil, além de alinhar o país com práticas globais sustentáveis e

éticas  que  estão  moldando  o  futuro  de  nossa  alimentação  e  relação  com  o  meio

ambiente.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2024

Deputada DUDA SALABERT

PDT/MG
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